
 

 

MOÇÃO Nº ___________/____________ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

VEREADOR ANDERSON GOGGI – REPUBLICANOS 

O Vereador Davi Esmael, nos termos dos artigos 221 e 222 da Resolução nº 2.060, de 2021 (Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Vitória), manifesta, por meio desta Moção, seu aplauso e 

reconhecimento em favor da DOMUS SAÚDE INTEGRADA, em razão da inauguração de sua nova sede 

em Vitória e pela relevante proposta de atendimento humanizado e integrado à saúde, celebrada em 

23 de fevereiro de 2026. 

A Domus Saúde Integrada — cujo nome de origem latina significa "casa" ou "lar" — nasce 

com o nobre propósito de ser um espaço de acolhimento e pertencimento. A iniciativa 

destaca-se por buscar proporcionar aos cidadãos vitorianos não apenas assistência técnica, 

mas um ambiente onde todos possam experimentar uma vida abundante e integral. 

O estabelecimento de novos centros de saúde que priorizam o bem-estar e o acolhimento 

humano é de suma importância para a nossa Capital, fortalecendo a rede de cuidados e 

promovendo a qualidade de vida em nossa comunidade. 

Diante da relevância deste empreendimento e do compromisso de seus idealizadores com a 

saúde e a dignidade humana, esta Casa Legislativa manifesta seu aplauso e reconhecimento, 

desejando à equipe da Domus Saúde Integrada pleno êxito e prosperidade nesta nova 

trajetória. 

 
Vitória, Palácio Atílio Vivacqua,23 de fevereiro de 2026. 

___________________________________________ 
VEREADOR DAVI ESMAEL - REPUBLICANOS 
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